
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS 

COMISSÃO DE LEVANTAMENTO DE MATERIAIS E ELABORAÇÃO DE TERMOS DE REFERÊNCIA PARA AS ELEIÇÕES 2016 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. 1. OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Referencia tem por objeto a aquisição de pastas personalizadas para utilização pelas 
mesas receptoras de votos e administradores de prédio nas Zonas Eleitorais do Estado do Tocantins, referente às 
Eleições 2016, por meio de REGISTRO DE PREÇO, conforme especificações e quantidades constantes neste 
Termo de Referência.  

 

2. 2. JUSTIFICATIVA 

 
 

2.1. A aquisição das pastas personalizadas visa atender às demandas dos cartórios eleitorais no desenvolvimento 
de suas atribuições, justificando-se pelos seguintes motivos: 
 



2.1.1. Pela durabilidade do material, podendo ser usada em vários pleitos eleitorais, sem necessidade 
de compra de sacos plásticos para cada pleito realizado; 
 
2.1.2. Melhoria da organização dos materiais das seções eleitorais, pois os materiais, principalmente no 
retorno das seções eleitorais, se dá de forma desorganizada, vez que o saco plástico hoje utilizado, não 
ajuda na organização da guarda dos mesmos; 
 
2.1.3. A organização adequada dos materiais facilitaria o trabalho da Junta Eleitoral, já que chegariam 
ao local de apuração devidamente acondicionados em locais específicos para este fim e em compartimentos 
definidos. 

 

3. 3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

Item Descrição UD Qtde 
01 Pasta personalizada  

Especificações:  
Medindo 435mm X 320 X 100mm (largura x altura x lateral) 
Tecido  
Poliéster 600 plastificado com reforço interno em papelão 90, revestido com poliéster 600 
preto. Laterais internas rebatíveis no mesmo tecido da sacola (Poliéster 600 plastificado) - 
costuras laterais – na cor preta - de contorno com acabamento externo em cadarço de 
polipropileno preto com 3mm de largura. 
Cor  
Preta 
Laterais  
1- Os quatro cantos da sacola deverão ter bordas arredondadas começando e terminando 
o arredondamento 20mm antes da medida total de cada lado. 
2- Acabamento com viés preto medindo 10mm de largura, contornando a sacola, sem 
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emenda ou corte, começando no meio da parte inferior, fechando com 20mm sobre a 
extremidade em que começou o viés – com costura reforçada (na cor preta) nesse local. 
Fechamento da Sacola  
Zíper preto de 6 mm em vislon ou tratorado, na cor preta, medindo aproximadamente 
1035mm com abertura dos três lados, centralizado entre a parte frontal e a traseira da 
sacola (a costura deste deverá ser iniciada na parte inferior da sacola) permitindo a 
abertura total da sacola. 
Visor para identificação 
Medindo 185 mm x 133mm (largura x altura) em laminado plástico transparente com 0,30 
mm de espessura, contornado por viés preto medindo 15mm de largura nas 4 laterais, 
ficando o visor com a medida de 165mm x 113mm (largura x altura), com abertura na 
lateral esquerda. Deverá estar centralizado na parte inferior da sacola, centralizado 
horizontal e verticalmente (entre a costura de reforço e a aba inferior), na parte da frente 
da sacola. 
Alça na cor preta  
Em cadarço de polipropileno de 30mm de largura por 430mm de comprimento (quando 
aberta de ponta a ponta), na cor preta. Deverá ser costurada na aba superior da sacola, 
centralizada, ficando um vão interno com 100mm de largura e 40mm de altura. As pontas 
que serão costuradas na sacola deverão ter 100mm cada uma. 
Reforço  
Sobre o as pontas das alças da sacola – 10 cm abaixo da borda superior – deverá haver 
uma costura de reforço, na cor preta, tanto na parte da frente como na parte traseira da 
sacola. 
Impressão na aba 
Na frente centralizado na parte superior da sacola (entre o visor de identificação externo e 
a alça), deverá estar impresso o brasão da República, e sob ele impresso “Justiça 
Eleitoral” e abaixo deste “TRE-TO”, em fonte arial, na cor branca. Tamanho total do texto 
com brasão: 14,50mm de largura X 12,50mm de altura. 
Parte interna 
Divisória fixada na parte frontal interna, sanfonada com 3 compartimentos de 
aproximadamente 30mm cada, com as seguintes identificações impressas nas abas: 



“Caderno de Votação e Ata”, “Formulários de Justificativas e Outros”. 
Na parte frontal do primeiro compartimento será fixado 3 porta-canetas.  
Na parte de trás da pasta terá 1 bolso plástico dividido em 3 partes (com repouso e 
acabamento em gorburão). Medindo 170 mm x 130mm (largura x altura) em laminado 
plástico transparente com 0,30 mm de espessura, contornado por viés preto medindo 
10mm de largura nas 4 laterais, ficando o visor com a medida de 160mm x 120mm 
(largura x altura), com abertura na parte superior e terão as seguintes identificações 
impressas: “Zerésima”, “Boletins de Urna” e “Boletim de Justificativa”, sucessivamente. 
 

 
Item Descrição UD Qtde 
2  Pasta Personalizada Alça Longa 

Especificações:  
Medindo 500mm X 400X 100mm (largura x altura x lateral) 
Tecido  
Poliéster 600 plastificado com reforço interno em papelão 90, revestido com poliéster 600 
preto. Laterais internas rebatíveis no mesmo tecido da sacola (Poliéster 600 plastificado) - 
costuras laterais – na cor preta - de contorno com acabamento externo em cadarço de 
polipropileno preto com 3mm de largura. 
Cor  
Verde bandeira 
Laterais  
1- Os quatro cantos da sacola deverão ter bordas arredondadas começando e terminando 
o arredondamento 20mm antes da medida total de cada lado. 
2- Acabamento com viés preto medindo 10mm de largura, contornando a sacola, sem 
emenda ou corte, começando no meio da parte inferior, fechando com 20mm sobre a 
extremidade em que começou o viés – com costura reforçada (na cor preta) nesse local. 
Fechamento da Sacola  
Zíper preto de 6 mm em vislon ou tratorado na cor verde bandeira,  medindo 
aproximadamente 530mm fechando a sacola na parte superior dos três compartimentos, 
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centralizado entre a parte frontal e a traseira da sacola (a costura deste deverá ser 
iniciada  50 mm do lado direito da sacola. 
Visor para identificação 
Medindo 185 mm x 133mm (largura x altura) em laminado plástico transparente com 0,30 
mm de espessura, contornado por viés preto medindo 15mm de largura nas 4 laterais, 
ficando o visor com a medida de 165mm x 113mm (largura x altura), com abertura na 
lateral esquerda. Deverá estar centralizado na parte inferior da sacola, centralizado 
horizontal e verticalmente (entre a costura de reforço e a aba inferior), na parte da frente 
da sacola. 
Alça da sacola  
Alça tiracolo fixa com regulagem na cor preta. Em cadarço de polipropileno de 40mm de 
largura por 1500mm de comprimento (quando aberta de ponta a ponta). As pontas que 
serão costuradas na sacola deverão ter no mínimo 50mm cada uma. 
Reforço  
Sobre o as pontas das alças da sacola deverá haver uma costura de reforço, na cor preta, 
em ambos os lados. 
Impressão na aba 
Na frente centralizado na parte superior da sacola (entre o visor de identificação externo e 
a alça), deverá estar impresso o brasão da República, e sob ele impresso “Justiça 
Eleitoral” e abaixo deste “TRE-TO”, em fonte arial, na cor branca. Tamanho total do texto 
com brasão: 14,50mm de largura X 12,50mm de altura. 
Parte interna 
Divisória fixada na parte frontal interna, sanfonada com 3 compartimentos (com vão de  
aproximadamente 30mm cada), com as seguintes identificações impressas nas abas: 
“Atas”, “Formulários” e “Diversos”, sucessivamente. 
Na parte frontal do primeiro compartimento será fixado 3 porta-canetas.  

 

 



4. 4 – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

  

4.1 O prazo para entrega é de até 30 (trinta) dias corridos , contados do recebimento da Nota de Empenho juntamente com a 

requisição de fornecimento. 

4.2 Os materiais deverão ser entregues na Seção de Patrimônio e Almoxarifado, localizada na Quadra 112 Sul, Rua 03, 

Conjunto 08, Lote 04, S/N, Plano Diretor Sul, CEP: 77.020-172, Palmas – TO.  

 

   

5. 5 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 

 

5.1  – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

  

a) Fornecer os materiais no prazo e demais condições estipuladas neste termo, no Edital da Licitação e na proposta;  

b) Entregar os materiais no local indicado no item 4.2 deste termo, sem que isso implique acréscimo no preço constante da 

proposta; 

c) O material que apresentar qualquer defeito ou imperfeição deverá ser substituído no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, contados da comunicação efetivada pelo setor competente do TRE; 

d)  Estando em mora a contratada, o prazo para substituição do(s) produto(s), de que trata a alínea anterior, não interromperá 

a multa por atraso prevista no edital;  



e) Em caso de substituição de produto, conforme previsto na alínea “c”, correrão por conta da licitante vencedora as despesas 

decorrentes da devolução e nova entrega do produto; 

f)  Cumprir, durante a vigência do registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame 

licitatório. 

 

5.2  – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

  

a) Receber e conferir os materiais dentro das especificações estabelecidas, devolvendo no todo ou em parte se houver 

irregularidades. 

b) Efetuar o pagamento à Contratada, em moeda corrente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, através de Ordem 

Bancária, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em 01 (uma) via, devidamente atestada por servidor da Seção de 

Patrimônio e Almoxarifado (SPA) e por membro da Comissão de Levantamento de Materiais (Portaria DG nº 27/2013). 

 

 

6. 6 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  

  

6.1 Se a empresa contratada descumprir as condições avençadas ficará sujeito às penalidades estabelecidas nas Leis n. 

10.520/2002, 8.666/1993 e nas estipuladas pelo Edital. 

  



7. 7. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

7.1 Poderá o TRE-TO solicitar amostra das pastas como requisito de aceitação dos materiais. 

7.2 A Contratada responsabilizar-se-á pela entrega dos materiais conforme especificado em cada item, nos termos da legislação 

em vigor; 

7.3 Todas as despesas com impostos, taxas e demais tributos e contribuições incidentes sobre o objeto contratual correrão a 

expensas da(s) Contratada(s). 

7.4 Para todos os efeitos prevalecerão às especificações constantes neste Termo, sobre aquelas descritas nos códigos do 

sistema operacionalizado (SIASG). 

 

Palmas – TO, 19 de janeiro de 2016. 

 

 

Comissão de Levantamento de Materiais e Elaboração de Termos de Referência 

Portaria DG N o 102 de 02 de setembro 2015 
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